INDICAÇÃO Nº     1372         , DE 2003

Considerando que a moradia é um direito do cidadão garantido constitucionalmente (art.6º / CF);

Considerando a necessidade de se garantir loteamentos regulares, planejados, para todas as classes sociais e combater os irregulares ou clandestinos, uma vez que estes atentam contra a segurança das pessoas além de contrariar as normas que disciplinam a matéria;

Considerando a multiplicação das favelas em locais sujeitos a inundações e desmoronamento, barracos encravados debaixo de pontes e de viadutos, ou encravados em morros ou ainda ao lado de córregos;

Considerando a necessidade de se garantir condições para que as famílias de baixa renda possam ter acesso a recursos financeiros que lhes permitam adquirir um imóvel residencial, possibilitando-lhes viver com dignidade, afastando-as das áreas de risco;

Considerando que as Empresas de Loteamento Urbano do Estado de São Paulo são instituições que desempenham um importante papel social uma vez que seus empreendimentos imobiliários são garantias de moradias construídas dentro dos mais rigorosos padrões de qualidade e segurança, dotados de toda infra-estrutura necessária para se garantir adequadas condições de moradia, além de constituir importante fonte de geração de empregos;

Considerando a necessidade de se garantir recursos financeiros para que essas empresas possam continuar exercendo suas atividades, de modo a abrir novos loteamentos com toda a infra-estrutura necessária,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que sejam abertas linhas de crédito para a abertura de loteamentos dotados de completa infra-estrutura,  bem como linhas de crédito para a aquisição dos lotes pelas famílias necessitadas. 

                                        Sala das Sessões,

                                         Deputado EDSON GOMES
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